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ANÚNCIO DO PROCESSO: 2023-0124. 
 

PROCESSO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO DE FARMACÊUTICO (A), 
PARA REGIÃO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - SP. 

 

 
 

EMPRESA RESPONSÁVEL PELO RECRUTAMENTO:  
 
CAPITAL CONTABILIDADE LTDA 

 
LINK PARA ACESSO A VAGA: 

 
https://capitalcon.gupy.io/jobs/5597434 
 

DESCRIÇÃO DA VAGA:  
 

Vaga Efetiva para atuar como Farmacêutico(a) em UPA (Unidade de 
Pronto Atendimento) do INCS - INSTITUTO NACIONAL DE CIÊNCIAS 

DA SAÚDE, no município de São José dos Campos - SP. 
 

Observação: os candidatos serão classificados conforme critério ou 
critérios pré-estabelecido(s) no edital do INCS e no anúncio desta vaga, o 

candidato que não for convocado no primeiro momento, permanecerá pelo 
prazo de até 1 ano no cadastro de reserva e poderá ser convocado 

havendo disponibilidade futura de novas vagas. 

 
RESPONSABILIDADES E ATRIBUIÇÕES:  
 

• Possui papel de suma importância nas diversas áreas que 
compreendem a farmácia hospitalar, entre elas, a gestão, a 

farmácia clínica, a logística, a manipulação de medicamentos, 
farmacovigilância, entre outras. 

• Realizar uma boa gestão é fundamental para otimizar recursos, 
evitando assim desperdícios e garantindo uma melhor assistência 
ao paciente. 

• Está envolvido em todas as etapas do ciclo da assistência 
farmacêutica: seleção, programação, aquisição, armazenamento, 

distribuição e dispensação. 
• Presta serviço de Atenção Farmacêutica a pacientes internados e 

ambulatoriais, visando ao uso racional dos medicamentos. 

https://capitalcon.gupy.io/jobs/5597434
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• Atua na logística farmacêutica, tendo o medicamento como insumo 
mais importante. 

• Representa a farmácia nas comissões hospitalares, sendo o 
balizador de decisões em tudo que se refere ao medicamento. 

• Atua como responsável legal pelo fluxo do medicamento dentro da 
unidade hospitalar. 

• Elabora normas e controles que garantem a qualificação dos 
fornecedores. 

• É responsável pela dispensação do medicamento por meio de 

sistemas que permitam fluxos racionais e que minimizem a 
ocorrência de erros. 

• É responsável pelo plano de gerenciamento de resíduos de serviços 
de saúde (PGRSS) da farmácia. 

• Responsabiliza-se pela análise, comparação de custos e 

consequências das terapias medicamentosas aos pacientes. 
• Manipula fórmulas magistrais, oficiais e parenterais, de acordo com 

os princípios das boas práticas de manipulação em farmácia. 
• É responsável pelas atividades relacionadas ao controle de 

qualidade dos insumos recebidos. 

• É responsável pelas ações de farmacovigilância dentro da farmácia 
hospitalar. 

• Participa efetivamente das comissões hospitalares. 
• Elabora editais de compra e especificações técnicas para 

medicamentos e correlatos. 

 
 

REQUISITOS E QUALIFICAÇÕES: 
 
OBRIGATÓRIO: 

• Realização das provas para obtenção de pontuação qualificatória;  
• Formação mínima: Superior Completo em Farmácia 
• Noções Básicas de Informática 

• Demais exigências contidas no EDITAL-DE-SELEÇÃO-DE-
PESSOAL.pdf (incs.org.br)  

 
PRAZOS:   

Inscrições Abertas entre os dias 11/10/2023 e 23/10/2023, data de 
divulgação da classificação final: 27/10/2023. 

Data prevista para Contratação: Sempre que houver disponibilidade. 

Observação importante: A Convocação ocorrerá a partir da disponibilidade da 
vaga, através de publicações no sítio eletrônico, facultado ainda o INCS 

contatar os candidatos selecionados através dos outros contatos 
disponibilizados no momento da inscrição (e-mail, Telefone). O INCS 
convocará o próximo da lista, caso não tenha retorno do candidato convocado 

até o segundo dia subsequente da data da publicação da convocação 
(respeitando ainda o horário e local indicado), estando este desclassificado. 

 

https://incs.org.br/wp-content/uploads/2022/08/EDITAL-DE-SELE%C3%87%C3%83O-DE-PESSOAL.pdf
https://incs.org.br/wp-content/uploads/2022/08/EDITAL-DE-SELE%C3%87%C3%83O-DE-PESSOAL.pdf
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SALÁRIO E BENEFICIOS: 

 
Salário: R$ 3.440,45 + 40% de Gratificação 
Insalubridade: R$ 264,00 

Vale Alimentação: R$ 238,85 
Refeição no local. 
Vale Transporte (com desconto de até 6% do salário) se optante.  

 

CRITÉRIO DE SELEÇÃO:  

 
O critério de classificação da presente seleção é a pontuação obtida nas 

provas: Pontuação Final = (Pontuação da Prova de Matemática x 0,25) + 
(Pontuação da Prova de Língua Portuguesa x 0,25) + (Pontuação da 
Específica da Área Pretendida x 0,50) 

 
Importante: Só serão considerados classificados os candidatos que 

realizarem ambas as provas e dentro dos prazos definidos no sistema. 
 

Sorocaba, dia 11 de outubro de 2023. 
 

INCS – INSTITUTO NACIONAL DE CIÊNCIAS DA SAÚDE 


